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PROCESSO: 1097262-10.2024.4.01.3400 
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 
POLO ATIVO: PITIA NOVAES TENISI 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: KAIRO SOUZA RODRIGUES - GO57680 
POLO PASSIVO:PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA e
outros 
 
 
 
 
 

DECISÃO 
 
 
 
 
  

 
 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por PITIA NOVAES TENISI 
em face de ato atribuído ao PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA
MÉDICA, objetivando provimento jurisdicional, em sede liminar, a fim de que seja determinado,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária, que se proceda a nomeação da
Impetrante em lista de candidatos aptos a bonificação de 10% em provas de residência médica,
divulgada pela CNRM, garantindo sua utilização em todos os processos seletivos de residência
médica, especialmente os que estão em andamento sob responsabilidade das impetradas, sob
égide dos editais nº 03/2024.
 

Informou que a impetração deste remédio constitucional tem por objetivo a garantia
de direito líquido e certo da Impetrante à bonificação de 10% nas notas dos processos seletivos
para Residência Médica, em razão de atuação no Programa Mais Médicos do Brasil (PMMB) pelo
período de 01/06/2017 até 01/06/2020, ou seja, por mais de 3 (três) anos.
 

Afirmou que a parte impetrada concede mencionado benefício apenas para os
participantes do PROVAB, forma limitada do Mais Médicos, especialistas em Medicina de Família
e Comunidade oriundos de Programas credenciados pelo Conselho Nacional de Residência
Médica (PRMGFC), em lista divulgada no site do MEC, alimentada pela CNRM.
 

Aduziu que, além da ilegalidade supracitada, em recente reformulação do
posicionamento administrativo, a Comissão Nacional de Residência Médica efetuou a total
revogação de bonificações nos processos seletivos de residência médica, por meio da Resolução
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CNRM nº 17 de 21 de dezembro de 2022, que veda qualquer tipo de acréscimo em nota para
processos seletivos de 2023 e posteriores.
 

Sustentou que, assim, buscam anular o direito legalmente instituído, de forma
infralegal, mediante revogação de Portaria que regulamenta lista de candidatos aptos à
bonificação (exclusão da referida lista) e pela proibição de previsões editalícias dos certames,
que concedam a bonificação legalmente definida.
 

Argumentou que, nesse sentido, o direito da impetrante à bonificação estabelecida
em lei federal está sendo ameaçado não só pelos editais mencionados, mas também pela
CNRM, que excluiu da lista todos os nomes dos médicos que participaram do Programa Mais
Médicos pelo Brasil (PMMB), sem considerar o período de atuação, que no caso da impetrante é
desde 2017.
 

A inicial veio instruída com a procuração e documentos.
 

Custas recolhidas.
 

É o relato do necessário. DECIDO.
 

O deferimento do pedido liminar pressupõe os seguintes requisitos previstos no art.
7º, III, da Lei nº 12.016/2009: fundamento relevante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da
medida (periculum in mora).
 

Aduz o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/09 que, ao despachar a inicial, o juiz
ordenará que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida”.
 

São, na dicção da Lei de Mandado de Segurança, os requisitos da fumaça do bom
direito e o perigo da demora.
 

Ainda, por se tratar de ação mandamental, esse bom direito declinado na inicial
deve vir qualificado como líquido e certo, é dizer, apto ao seu imediato exercício.
 

Nesse exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos
epigrafados.
 

A residência médica no país é objeto da Lei nº 6.932/1981, sendo que a admissão
em curso de residência médica está condicionada à seleção pelo programa aprovado pela
CNRM:
 

Art. 1º - A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, destinada a
médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço,
funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a
orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.
 
§ 1º - As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de
Residência Médica.
 
Art. 2º - Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato deverá
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submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela
Comissão Nacional de Residência Médica.
 
Grifei
  
Com efeito, o art. 7º do Decreto nº 7.562/20111 estabelece que incumbe à Comissão

Nacional de Residência Médica – CNRM, dentre outros, cadastrar as instituições que oferecem
cursos de residência médica e aprovar o respectivo programa, incluindo o processo de seleção a
ser observado para fins de admissão em qualquer curso de residência médica.
 

Por sua vez, o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica
(PROVAB), editado com fundamento no art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição
Federal, foi instituído pela Portaria Interministerial MEC/MS nº 2.087/2011, tendo como objetivo,
nos termos de seu art. 1º, estimular e valorizar o profissional de saúde que atue em equipes
multiprofissionais no âmbito da Atenção Básica e da Estratégia de Saúde da Família2.
 

O art. 10 da supramencionada portaria prevê a concessão de bônus na pontuação
obtida em qualquer programa de residência médica aos profissionais médicos aprovados no
PROVAB, in verbis:
 

Art. 10. O profissional médico, após ser avaliado e desde que aprovado no Programa de
Valorização do Profissional da Atenção Básica e que pretender o ingresso em qualquer
Programa de Residência Médica, fará jus a um bônus em sua pontuação no referido
certame nos termos do disposto em Resolução da Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM).
 
Grifei
  
Assim, como forma de viabilizar o cumprimento da aludida portaria interministerial,

foi editada a Resolução CNRM nº 3/2011, cujo art. 8º transcrevo a seguir:
 

Art. 8º O candidato que tiver participado e cumprido integralmente o estabelecido no Programa
de Valorização do Profissional da Atenção Básica, receberá pontuação adicional na nota total
obtida nas fases descritas nos artigos anteriores, considerando-se o seguinte critério:
 
a) 10% (dez por cento) da nota total para quem concluir 1 (um) ano de participação no
programa;
 
b) 20% (vinte por cento) da nota total para quem concluir 2 (dois) anos de participação no
programa.
 
Parágrafo único. A pontuação adicional de que trata este artigo não poderá elevar a nota final do
candidato para além da nota máxima prevista pelo edital do processo seletivo.
 
Grifei
  
Por fim, a Lei nº 12.871/2013, que instituiu o Programa Mais Médicos, não faz

distinção entre os programas de residência médica de acesso direto e os de especialidades que
possuem pré-requisitos, cuja bonificação pleiteada nos autos possui previsão expressa na lei:
 

Art. 22. As demais ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em saúde em
regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em
instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, serão desenvolvidas
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por meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da Educação.
 
§ 1º As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de
instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço.
 
§ 2º O candidato que tiver participado das ações previstas no caput deste artigo e tiver
cumprido integralmente aquelas ações, desde que realizado o programa em 1 (um) ano,
receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento) na nota de todas as fases ou da fase
única do processo de seleção pública dos Programas de Residência Médica a que se
refere o art. 2º da Lei no 6.932, de 1981.
 
§ 3º A pontuação adicional de que trata o § 2º não poderá elevar a nota final do candidato
para além da nota máxima prevista no edital do processo seletivo referido no  § 2º deste
artigo.
 
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º terá validade até a implantação do disposto no parágrafo único do
art. 5º desta Lei.
 
Grifei
  
Há, conforme se observa, estreita relação de identidade entre os Programas,

essencialmente consistente na valorização dos profissionais médicos que se dedicam ao
exercício profissional em municípios situados em áreas remotas e de difícil acesso deste país, em
benefício da população mais vulnerável e em fortalecimento à atenção básica em saúde.
 

Pois bem. Consta dos autos que a impetrante é médica e participou do 
Programa Médicos pelo Brasil pois mais de 1 (um) ano, desempenhando suas atividades de
integração ensino-serviço no Município de SALVADOR/BA, no período de 01/06/2017 a
01/06/2020 (ID 2161020924).
 

Nessa toada, a parte impetrante cumpre os requisitos determinados em lei para
obter acesso à bonificação no processo de seleção pública dos Programas de Residência
Médica.
 

Outrossim, esse vem sendo o entendimento do TRF-1 sobre o tema:
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA. BÔNUS DE 10% PARA PARTICIPANTES DO
PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA (PROVAB).
LEI 12.871/2013. PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL. ESPECIALIZAÇÃO EM
SAÚDE DA FAMÍLA E COMUNIDADE. LIMITAÇÃO AO DIREITO À BONIFICAÇÃO.
RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA, ALICERÇADA
EM DECISÃO JUDICIAL. 1. Na sentença, foi deferida segurança para inclusão do nome do
impetrante na listagem dos médicos aptos a receberem a pontuação adicional de 10% nas
provas de residência médica. 2. Considerou-se: a) o art.22 da Lei 12.871/2013 bonifica os
médicos participantes das ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em
regiões prioritárias para o SUS, concedendo-lhes uma pontuação adicional de 10% na
nota de todas as fases do processo de seleção pública para os Programas de Residência
Médica; b) o impetrante não só comprovou sua participação no Programa Mais Médicos,
por um período superior ao exigido na norma (fl. 34), como também demonstrou ser
especialista em Medicina de Família e Comunidade (fls. 36/39); c) o impetrante cumpriu a
exigência legal que, em nenhum momento alude a participação no PROVAB, como quer a
autoridade coatora. Nesse ponto, não resta dúvida de que o impetrante faz jus ao
adicional de 10% na pontuação para o processo de seleção pública para Residência
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Médica. 3. Jurisprudência deste Tribunal, em caso semelhante: A Lei 12.871/2013
estabelece, em seu artigo 22 e §§, que os médicos, formados em instituições brasileiras
que concluírem um ano em ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o SUS, teriam um adicional de pontuação de 10% em
qualquer concurso de Residência Médica. Estando a Administração adstrita ao princípio
da reserva legal, como consectário das garantias constitucionais, não pode
resolução/portaria, ato administrativo hierarquicamente inferior, acrescentar conteúdo
material à norma regulamentadora e estabelecer restrição não prevista em lei.? (AC
0028616-51.2009.4.01.3800, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES,
TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 09/03/2018 PAG.). Assim, não havendo previsão na Lei nº
12.871/2013 que limite o acesso à referida bonificação apenas aos participantes do
PROVAB, a impetrante faz jus ao acréscimo, vez que cumpriu os requisitos legais, tendo
participado do Programa Mais Médicos para o Brasil, semelhante ao PROVAB, por
período superior a um 1 (um) ano, e concluído o curso de especialização em Saúde da
Família e Comunidade, que compõe a rede da Universidade Aberta do SUS - UNASUS,
ofertado pela Universidade Federal do Piauí UFPI (TRF1, REOMS 1012634-
32.2022.4.01.3700, relator Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe 22/09/2022). 4.
Além disso, a liminar foi deferida em 27/09/2021, confirmada pela sentença. Deve ser
preservada a situação de fato consolidada, alicerçada em decisão judicial. 5. Negado
provimento à apelação e ao reexame necessário. (AMS 1067524-79.2021.4.01.3400, JUIZ
FEDERAL MARCELO VELASCO NASCIMENTO ALBERNAZ (CONV.), TRF1 - SEXTA
TURMA, PJe 19/04/2023 PAG.).
 
Grifei
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA MÉDICA. BONIFICAÇÃO ADICIONAL POR AÇÕES DE APERFEIÇOAMENTO
NA ÁREA DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE. LEI Nº 12.871/2013. PROGRAMA MAIS
MÉDICOS PARA O BRASIL. ESPECIALIZAÇÕES NA ÁREA DE ATENÇÃO BÁSICA À
SAÚDE. LIMITAÇÃO AO DIREITO À BONIFICAÇÃO. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.
SEGURANÇA CONDEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. I - A Lei 12.871/2013 estabelece,
em seu artigo 22 e §§, que os médicos, formados em instituições brasileiras que
concluírem um ano em ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em saúde
em regiões prioritárias para o SUS, teriam um adicional de pontuação de 10% em
qualquer concurso de Residência Médica. II Estando a Administração adstrita ao princípio
da reserva legal, como consectário das garantias constitucionais, não pode
resolução/portaria, ato administrativo hierarquicamente inferior, acrescentar conteúdo
material à norma regulamentadora e estabelecer restrição não prevista em lei. (AC
0028616-51.2009.4.01.3800, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES,
TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 09/03/2018 PAG.) III Assim, não havendo previsão na Lei nº
12.871/2013 que limite o acesso à referida bonificação apenas aos participantes do
PROVAB, os impetrantes fazem jus ao acréscimo, vez que restou demonstrado nos autos
que participaram do Programa Mais Médicos para o Brasil, semelhante ao PROVAB, por
período superior a um 1 (um) ano, e concluíram diversas Especializações na área de
Atenção Básica/Primária à Saúde, cumprindo os requisitos legais. IV Remessa necessária
desprov ida .  Sentença  conf i rmada.  (REOMS 1017975-66 .2022 .4 .01 .3400 ,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe
30/09/2022 PAG.).
 
Grifei
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA MÉDICA. BONIFICAÇÃO ADICIONAL POR AÇÕES DE APERFEIÇOAMENTO
NA ÁREA DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE. LEI Nº 12.871/2013. PROGRAMA MAIS
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MÉDICOS PARA O BRASIL. ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLA E COMUNIDADE.
LIMITAÇÃO AO DIREITO À BONIFICAÇÃO. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.
SEGURANÇA CONDEDIDA. FATO CONSUMADO. SENTENÇA CONFIRMADA. I - A Lei
12.871/2013 estabelece, em seu artigo 22 e §§, que os médicos, formados em instituições
brasileiras que concluírem um ano em ações de aperfeiçoamento na área de Atenção
Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, teriam um adicional de pontuação de
10% em qualquer concurso de Residência Médica. II – “Estando a Administração adstrita
ao princípio da reserva legal, como consectário das garantias constitucionais, não pode
resolução/portaria, ato administrativo hierarquicamente inferior, acrescentar conteúdo
material à norma regulamentadora e estabelecer restrição não prevista em lei.” (AC
0028616-51.2009.4.01.3800, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES,
TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 09/03/2018 PAG.) III – Assim, não havendo previsão na Lei
nº 12.871/2013 que limite o acesso à referida bonificação apenas aos participantes do
PROVAB, a impetrante faz jus ao acréscimo, vez que cumpriu os requisitos legais, tendo
participado do Programa Mais Médicos para o Brasil, semelhante ao PROVAB, por
período superior a um 1 (um) ano, e concluído o curso de especialização em Saúde da
Família e Comunidade, que compõe a rede da Universidade Aberta do SUS - UNASUS,
ofertado pela Universidade Federal do Piauí - UFPI. IV – Tendo sido assegurada ao
impetrante a tutela jurisdicional postulada, por medida liminar de caráter satisfativo
proferida em 21/03/2022, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, haja vista
que o decurso do tempo consolidou uma situação fática amparada por decisão judicial,
cuja desconstituição não se mostra viável, sob pena de prejuízos irreparáveis ao
impetrante V – Remessa necessária desprovida. Sentença confirmada. (REOMS 1012634-
32.2022.4.01.3700, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA
TURMA, PJe 22/09/2022 PAG.).
 
Grifei
  
Assim, inobstante não ignorar este juízo que, em 21/12/2022, a CNRM publicou a

Resolução nº 17, que veda a concessão de qualquer acréscimo em nota nos processos seletivos
de 20243, extrai-se, initio litis, extrapolação do seu poder regulamentar, uma vez que nega ao
participante o direito à bonificação prevista na Lei dos Mais Médicos.
 

Importante mencionar, ainda, que, embora a parte impetrante não tenha
comprovado nos autos que solicitou a bonificação junto à parte impetrada, é de
conhecimento geral que a parte impetrada vem negando o direito aqui pleiteado, por entender
que não se equipara o PMMB ao PROVAB.
 

Incontroverso, ainda, o perigo da demora, considerando que a parte impetrante
participa/poderá participar de processos seletivos para o Programa de Residência Médica, 
para os quais necessitará utilizar da bonificação que a lei lhe assegura.
 

Portanto, diante da controvérsia instalada, presente o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação na medida em que a concessão ao final da demanda poderá se tornar inócua
a pretensão da parte impetrante, visto que a não pontuação da bonificação poderá ocasionar a
reprovação do candidato ou prejudicar sua classificação no certame, impedindo o acesso à
residência médica.
 

Forte em tais razões, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para determinar à
autoridade impetrada que proceda à inclusão do nome da parte impetrante na lista de candidatos
aptos a utilizarem a bonificação de 10% da nota em todas as etapas dos processos seletivos de
residência médica pela participação no Programa Mais Médicos pelo Brasil, no prazo de 05
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(cinco) dias, devendo comprovar, em igual prazo, o cumprimento da ordem nos autos.
 

Notifique-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento e para prestar
informações no prazo legal.
 

Cientifique-se a pessoa jurídica de direito público, na forma do art. 7º, I e II, da
Lei 12.016/2009.
 

Decorrido o prazo de informações, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.
 

Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.
 

Publique-se. Intime-se.
 

Brasília/DF, assinado na data constante do rodapé.
 
 
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal/SJDF 
 
 
 
 
 

 
 
1 Art. 7º Compete à CNRM:

I - credenciar e recredenciar instituições para a oferta de programas de residência médica;

II - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de programas de residência médica;

III - estabelecer as condições de funcionamento das instituições e dos programas de residência médica; e

IV - promover a participação da sociedade no aprimoramento da residência médica no País.

2 Art. 1º Fica instituído o Programa de Valorização do Pro-fissional da Atenção Básica, com o objetivo de
estimular e valorizar o profissional de saúde que atue em equipes multiprofissionais no âmbito da Atenção
Básica e da Estratégia de Saúde da Família. Art. 2º Para os fins do disposto no Programa de que trata esta
Portaria, serão contemplados:

I - profissionais médicos, enfermeiros e cirurgiões-dentistas que já tenham concluído sua graduação na
respectiva área e que sejam portadores de registro profissional junto ao respectivo conselho de classe; e

II -Municípios considerados áreas de difícil acesso e provimento ou de populações de maior vulnerabilidade,
definidos com base nos critérios fixados pela Portaria nº 1.377/GM/MS, de 13 de junho de 2011.

3 Art. 21. São vedadas às Instituições ou qualquer instância alterações nas pontuações pré-estabelecidas nos
editais de processo seletivo para vagas em Programas de Residência Médica, para inclusão de bonificações de
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qualquer natureza que contrariem os princípios da igualdade e o da livre concorrência para acesso às vagas
autorizadas pela CNRM.
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